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(2018/1) Processo Seletivo Téc. Integrado - PROVA – 6ª Chamada 

Campus Bambuí - Técnico em Agropecuária - Integrado 

Insc. Candidato Class Vg.Insc. Vg.Chama. Ling.Port Matemática Cienc.Hum Cienc.Nat Total.Obj 

11781 ALINE RAFAELA NUNES 136 A0 A0 5 5 2 2 14,00 

2570 YAN VITOR GONÇALVES MOIZÉS 137 A0 A0 5 4 4 1 14,00 

1752 VINÍCIUS HENRIQUE MACHADO DOTTA 138 A0 A0 5 3 3 3 14,00 

 
Data da matrícula: 5 de março de 2018 

Horário: 8h às 17h 

Local: Campus Bambuí 

Endereço: Rodovia Bambuí / Medeiros, Km 5, Zona Rural, Bambuí 

Documentos para matrícula: 

a) Uma foto recente 3x4; 

b) CPF próprio (original e fotocópia legível); 

c) Carteira de Identidade, apresentar original e 

fotocópia legível.  

d) Certidão de nascimento ou casamento 

(original e fotocópia legível); 

e) Certificado e Histórico Escolar de conclusão do 

Ensino Fundamental sem dependência 

(original e fotocópia legível). Caso não tenha o 

histórico, o candidato deve apresentar a 

Declaração de Conclusão do Ensino 

Fundamental, sendo que, no prazo máximo de 

trinta dias, o candidato deverá apresentar o 

Histórico Escolar;  

f) Comprovante de residência (original e 

fotocópia legível). Serão aceitos como 

comprovante de residência conta de água ou 

de luz ou de telefone ou contrato de aluguel; 

g) Caso seja maior de 18 anos, apresentar também o título de 

eleitor e o comprovante de votação (1º e 2º turnos) ou 

documento oficial de justificativa por não ter votado ou 

certidão de quitação eleitoral disponível em 

http://www.tremg.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral 

(original e fotocópia legível); 

h) Certificado militar para candidatos do sexo masculino 

maiores de 18 anos (original e fotocópia legível); 

i) Quando o candidato for menor de 18 anos, o requerimento 

de matrícula somente poderá ser assinado pelos pais ou 

responsáveis legais, com apresentação de documentação 

comprobatória e fotocópia legível do documento de 

identidade. 

j) O candidato ou o responsável poderá indicar, por procuração 

assinada e com firma reconhecida, terceiro para assinar o 

requerimento de matrícula, que deverá apresentar 

documento de identidade com foto. 


